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OFÍCIO Nº 517/2020-G2P 
URGENTE/COVID 

Brasília, 27 de agosto de 2020. 
 

 
 
A Sua Excelência o Senhor  
CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO 
Tribunal de Contas do Distrito Federal-TCDF 
Brasília-DF 
 
Referência:  Processo nº 00600-00001992/2020-76-e 
 
 

Senhor Relator,  
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO DF tem acompanhado a 
questão envolvendo o pagamento de testes nesta Capital, para detecção do novo 
Coronavírus. 

Sobre a aquisição de testes, tramita na Corte o Processo 1992/20, de 
relatoria de V.Exa. 

Visando diligenciar a respeito, procedeu-se à pesquisa em relação à 
empresa GOYASES BIOTECNOLOGIA LTDA, que teve por sócio o ex Secretário de 
Saúde e atual Secretário interino, Sr. OSNEI OKUMOTO, de 2003 a 2008. 

Na sequência, visou-se identificar todas as contratações feitas pelo 
GDF com a referida empresa, e apareceu uma, em 11/04/2020, no valor de 
R$ 795.000,00, relacionada com a análise da Dispensa de Licitação n.º 09/2020, 
realizada pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, no âmbito 
do Processo SEI nº 00060.00106136-2020-61, ratificada conforme publicações no 
DODF de 23.04.2020 (edição extra) e de 22.05.2020, em favor das empresas Precisa 
Comercialização de Medicamentos Ltda., Goyazes Biotecnologia Ltda. ME – GBIO e 
PMH – Produtos Médicos Hospitalares Ltda., referente à aquisição, em caráter 
emergencial, de teste rápido para detecção qualitativa específica de IgG e IgM e 
antígeno do COVID-19. DECISÃO Nº 2748/2020. 

Note-se que o processo de contratação foi autuado na SES em 
16/03/2020. É a mesma data do Memo 36/2020-SES/SVS/LACEN/GBM, que inicia a 
contratação. Mas o documento-capa é de 15/04/20, assinado eletronicamente por 
JORGE ANTONIO CHAMON JUNIOR - Matr.1435795-X, Diretor(a) do Laboratório 
Central de Saúde Pública. 

No mesmo dia 16/03, o atual Secretário de Saúde Interino, OSNEI 
OKUMOTO foi exonerado da SES (DODF 30 – EDIÇÃO EXTRA), para, no dia 
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seguinte, em 17/03/2020 (DODF 31B – EDIÇÃO EXTRA) passar a presidir a Fundação 
Hemocentro de Brasília. 

Com relação às demais (de que trata o Processo 1992/20-TCDF) 
Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda. (CNPJ 03.394.819/0005-00) e PMH 
– Produtos Médicos Hospitalares – LTDA. (CNPJ 00.740.696/0001-92), o MPC/DF 
não logrou obter qualquer outra evidência. 

Sabido que no DF, o MPDFT realizou a Operação Falso Negativo, que 
culminou com a prisão da cúpula da SES/DF e, em seu lugar, assumiu o antigo 
Secretário, o mesmo que, como visto, fora sócio da empresa contratada. 

Essas informações são relevantes e, assim, o MPC/DF tem o dever 
de as levar ao conhecimento do TCDF, devendo ser suficientes para que se ouça o 
Secretário interino, dando-se ciência ao Governador do DF, e os autos retornem ao 
TCDF para que delibere acerca do art. 44 da Lei Orgânica do TCDF.  

Quanto aos demais gestores, o Governador já os afastou 
provisoriamente, DODF 118 - A, de 25/08/2020- EDIÇÃO EXTRA. 

 
Atenciosamente, 

 
 

CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA 
Procuradora 
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